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O Pr efeito Municipal da Estância de são José dos Cam)os, 

usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 39 , item V, Decreto-Lei Comp:e ~ 

mentar n2 . 9 de 31 ne dezembro de 1 . 969, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento de Finanças 

crédito adicional de C~ 251 . 000, 00 {duzentos e cincoenta e um mil cruzeiros) , 

plementar as seguintes dotaçÕes do orçamento vigente : 

2408- 4140 · 99 - f.1aterial Permanente - Divisio de Obra.~ 

2105-4130 · 99 - Equipamentos e InstalaçÕes - Dlvis~o -

de Transportes- 1 - VeÍculos ••••• • ••••••••••••••• 

51 .000 ,00 

200 . 000, 00 

Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior será - , 

coberto com os recursos provenientes da redução da importância de C~ 251 . 000, 00 

(duzentos e cincoenta e um mil cruzeiros) das dotaçÕes orçamentárias abaixo dis-

criminadas : 

2102- 3120.02 - Material de Consumo- 2-Material de expediente e es

critÓrio ......................................... 
' t . 4- Material ele r~co ••••••••••••••••••••••••••• 

6 - I~terial-conservaç~o de vias pÚblicas •• •••••• 

60 . 000,00 

50. 000 ,00 

60. 000, 00 

3o.ooo,oo 1 - f·laterial-limpeza em geral •••••••••••••••••••• 

4103-3130·99 - Serviços de Terceiros- Divisão de Transportes •••• 51.000,00 

.~igo 32 - Êste decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaç~o , revoeadas as disposiçÕes em contrário . 

julho do 1.972. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , 31 de 

~'0-·. l .

Sérgio Sobral,dé Oliveira 
/ 

Prefeito Uunicipal 
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Registrado e publicado no Departamento Ju 
ridico, aos trinta e um dias do mes de julho de m i l novecentos e se 
tenta e dois. 

GentZ<a:z:reiro 
Chefe do D e pt<? Jurídico 
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